LEI Nº 1.872, de 27/05/98.

Autoriza o Executivo Municipal a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei nº 1.271, de 17 de março de 1993, e do Decreto nº 2.024, de 21 de fevereiro de 1.994, bem como nas questões pertinentes aos incentivos nela contidos, nos termos do art. 171, da Lei nº 1.604, de 27 de maio de 1996 e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários, no que se refere ao exercício de 1999, nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei nº 1.271, de 17 de março de 1993, e do Decreto nº 2.024, de 21 de fevereiro de 1994, em especial, a negociar com a Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, o recebimento dos seguintes bens em dação em pagamento:

                   I - imóvel constituído de uma área de terreno com 2.167,48 m2 (dois cento e sessenta e sete metros e quarenta e oito centímetros quadrados), representada por um polígono mistilíneo, situada no setor 003, no bairro Novo Tempo, neste Município, de propriedade da Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, no valor de R$ 11.444,29 (onze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e nove centavos), com os seguintes limites e confrontações:

a) Partindo-se do cruzamento da frente com a lateral direita do lote 0250, quadra 0238, setor 003, Bairro Novo Tempo, encontra-se o ponto P0, daí, formando um ângulo de 90º00'02"D, no sentido frente/lateral direita do referido lote, a uma distância em linha reta de 20,00m, encontra-se o ponto P1,  daí, formando um ângulo de 90º00'02"E, a uma distância em linha reta de 34,98m, encontra-se o ponto P2, daí, formando um ângulo de 14º39'37"D, a uma distância em linha reta de 41,88m, encontra-se o ponto P3=P0, primeiro de terreno em questão, daí, formando um ângulo de 90º00'00"D, a uma distância em linha reta de 18,00m, encontra-se o ponto P1, daí, formando um ângulo de 90º00'00"E, a uma distância em linha reta de 56,04m, encontra-se o ponto P2, daí, formando uim ângulo de 30º25'51"E, a uma distância em linha reta de 69,28m, encontra-se o ponto P3, daí, formando um ângulo de 90º00'00"E, a uma distância em linha reta de 18,00m, encontra-se o ponto P4, daí, formando um ângulo de 90º00'00"E,  a uma distância em linha reta de 64,38m, encontra-se o ponto P5, daí, formando um ângulo de 30º25'51"D, a uma distância em linha reta de 51,14m, encontra-se o ponto P6=P0, último do terreno em questão;

b) d ponto P0 ao ponto P4, terreno de propriedade da Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA;

c) do ponto P4 ao ponto P6, terreno do Município de Timóteo.

                   II - imóvel constituído de uma área de terreno com 47.232,29m2 (quarenta e sete mil, duzentos e trinta e dois metros e vinte e nove centímetros quadrados), representada por um polígono mistilíneo, situada no setor 003, quadra 0241, no Bairro Novo Tempo, Timóteo - MG, de propriedade da Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, no valor de R$ 56.206,42 (cinquenta e seis mil, duzentos e seis reais e quarenta e dois centavos), com os seguintes limites e confrontações:

                   a) partindo-se do cruzamento da frente com a lateral direita do lote 0080, quadra 0241, setor 003, Bairro Novo Tempo, encontra-se o ponto P0, primeiro do terreno em questão, daí, seguindo no mesmo sentido frente/lateral direita do referido lote, a uma distância em linha reta de 16,20m, encontra-se o ponto P1, daí, formando um ângulo de 89º59'28"E, a uma distância em linha reta de 12,36m, encontra-se o ponto P2, daí, formando um ângulo de 91º59'14"D, a uma distância em linha reta de 23,29m, encontra-se o ponto P3, daí, formando um ângulo de 61º41'18"D, a uma distância em linha reta de 34,57m, encontra-se o ponto P4=PCE, daí, seguindo em seguimento circular (curva 1) com AC=40º23'39", Raio=40,00m, TG=14,71m, D=28,20m, a uma distância de 28,20m, encontra-se o ponto P5=PT, daí, seguindo em direção da tangente da curva 1, a uma distância em linha reta de 30,40m, encontra-se o ponto P6=PCD, daí, seguindo em seguimento circular (curva 2) com AC=28º50'52", Raio=60,00m, TG=1'4,06m, D=30,03m, a uma distância  de 30,03m, encontra-se o ponto P7=PT=PCE, daí, seguindo em seguimento circular (curva 3) com AC=48º59'26", Raio=40,00m, TG 19,50m, D=34,20m, a uma distância de 34,20m, encontra-se o ponto P8=PT, daí, seguindo em direção da tangente da curva 3,  a uma distância em linha reta de 30,49m, encontra-se o ponto P9=PCD, daí, seguindo em seguimento circular (curva 4) com  AC=57º45'51", Raio 25,00m, TG=13,79m, D=25,00m, com a distância de 25,00m, encontra-se o ponto P10=PT, daí, seguindo em direção da tangente da curva 4, a uma distância em linha reta de 39,86m, encontra-se o ponto P11=PCE, daí, seguindo em seguimento circular (curva 5) com AC=92º06'24", Raio=38,00m, TG=40,70m, D=61,09m, a uma distância de 61,09m, encontra-se o ponto P12=PT, daí, seguindo em direção da tangente da curva 5, a uma distância em linha reta de 23,24m,  encontra-se o ponto P13, daí, formando um ângulo de 2º23'53"D, a uma distância em linha reta de 12,55m, encontra-se o ponto P14, daí, formando um ângulo de 2º23'53"D, a uma distância em linha reta de 85,39m, encontra-se o ponto P15=PCE, daí, seguindo em seguimento circular (curva 6) com AC=96º20'02", Raio 3,50m, TG=3,91m, D=5,88m,  encontra-se o ponto P16=PT, daí, seguindo na direção da tangente da curva 6, a uma distância em linha reta de 19,94m, encontra-se o ponto P17, daí, formando um ângulo de 90º00'00"D, a uma distância em linha reta de 33,42m, encontra-se o ponto P18, daí, formando um ângulo de 90º09'01"D, a uma distância em linha reta de  19,43 m, encontra-se o ponto P19, daí, formando um ângulo de 16º40'52"E, a uma distância em linha reta de 81,25m,  encontra-se o ponto P20, daí, formando um ângulo de 34º17'09"D, a uma distância em linha reta de 57,35m, encontra-se o ponto P21, daí, formando um ângulo de 106º36'55"D, a uma distância em linha reta de 54,92m, encontra-se o ponto P22, daí, formando um ângulo de 51º05'02"E, a uma distância em linha reta de 57,57m, encontra-se o ponto P23, daí, formando um ângulo de 14º24'36"E, a uma distância em linha reta de 70,31m, encontra-se o ponto P24, daí, formando um ângulo de 3º44'00"E, a uma distância em linha reta de 113,25m, encontra-se o ponto P25, daí, formando um ângulo de 119º11'31"D, a uma distância em linha reta de 55,34m, encontra-se o ponto P26, daí,  formando um ângulo de 31º02'40"E, a uma distância em linha reta de 43,65m, encontra-se o ponto P27, daí, formando um ângulo de 1º56'32"D, a uma distância em linha reta de 89,13, encontra-se o ponto P28, daí, formando um ângulo de 7º55'44"E, a uma distância em linha reta de 62,34m, encontra-se o ponto P29, daí, formando um ângulo de 15º03'03"E, a uma distância em linha reta de 32,48m, encontra-se o ponto P30, daí, formando um ângulo 9º31'41"E,  a uma distância em linha reta de 35,73m, encontra-se o ponto P31, daí, formando um ângulo de 9º27'30"E, a uma distância em linha reta de 53,54m, encontra-se o ponto P32, daí, formando um ângulo de 14º22'18"E, a uma distância em linha reta de 24,03m, encontra-se o ponto P33, daí, formando um ângulo de 4º05'09"D, a uma distância em linha reta de 61,81m, encontra-se o ponto P34, daí, formando um ângulo de 61º38'50"D, a uma distância em linha reta de 25,18m, encontra-se o ponto P35, daí, formando um ângulo de  111º59'22"D, a uma distância em linha reta de 70,86m, encontra-se o ponto P36, daí, formando um ângulo de 90º00'18"E, a uma distância em linha reta de 20,00m,  encontra-se o ponto P37=P0, último do terreno em questão;

                   b) do ponto P0 ao ponto P13, bairro Novo Tempo;

                   c) do ponto P13 ao ponto P34, terreno de propriedade da Cia. Aços Especiais Itabira;

d) do ponto P34 ao ponto P37=P0, bairro Novo Tempo.

Parágrafo Único - A compensação a que se refere este artigo limita-se-

à  a 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário lançado  anualmente em nome do contribuinte interessado.

                   Art. 2º - Fica ratificada a autorização contida no art. 1º da Lei nº 1.604, de 27 de maio de 1996, ficando, desta forma, regularizadas as compensações feitas e/ou regularizado o recebimento de bens imóveis em dação em pagamento dos créditos tributários relativos ao IPTU da Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA nos exercícios de 1996 e 1997.

                   Art. 3º - Recebidos os imóveis na forma estabelecida nesta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ua dação à Companhia de Habitação de Minas Gerais - COHAB.

                   Parágrafo Único - Os imóveis objeto da dação a que se refere este artigo destinar-se-ão, à construção, pela outorgada donatária, de moradias para famílias de baixa renda.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio  de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI
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